
MUNICÍPIO DE SANTO CRISTO
Terra do Homem da Terra

CAMPEÃO GAÚCHODE PRODUÇÃO DE LEITE E SUÍNOS
(Lei Estadual nº 15.659, de 8/7/2021)

Decreto nº 13, de 18 de fevereiro de 2022

Altera o Calendário Escolar do ano

letivo de 2022, anexo do Decreto

Municipal nº 10, de 26 de janeiro de

2022.

Loreci Anastácia Finger Riewe, Prefeita em exercício do município de

Santo Cristo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município,

Decreta:

Art. 1º Fica alterado o Calendário Escolar do ano letivo, anexo ao Decreto

Municipal nº 10, de 26 de janeiro de 2022, que estabelece o Calendário Escolar do

Ensino Fundamental e da Educação Infantil para o ano de 2022.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor

na data da sua publicação.

Santo Cristo, 67º Ano de Emancipação, 18 de fevereiro de 2022.

Loreci Anastácia Finger Riewe,

Prefeita em exercício.

Registre-se e publique-se.

Cristiane Rodrigues da Silva,

Coordenadora Municipal da Administração Substituta.


